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Atos do Prefeito

Extrato

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO POR CONVÊNIO DE SERVIDOR PÚBLICO N º 
25/2025 DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ

O Município de Cuiabá, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 
03.533.064/0001-46, com sede no Palácio Alencastro, Praça Alencastro, CEP: 78.005-
490, na cidade de Cuiabá, representado pelo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá, 
ABILIO BRUNINI, por meio da Secretaria Municipal de Saúde de Cuiabá, doravante 
denominada CEDENTE e de outro lado denominado CEDENTE, de outro lado SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA GRANDE - MT Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 03.507.548/0001-10, com sede na Avenida da FEB, n° 02138, 
Bairro Ponte Nova, Várzea Grande-MT- CEP 781158-06, neste termo representado pela 
Prefeita Municipal de Várzea Grande, Sra.° FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARRUDA 
inscrita no CPF nº. 813.254.101-44, residente no município de Várzea Grande-MT 
doravante denominado CESSIONÁRIO (A), resolvem celebrar o presente Termo de 
Cessão por Convênio, com ônus mediante reembolso pelo CESSIONÁRIO, pelo período 
de 05/05/2025 a 05/05/2026 da Servidora Municipal GILDA HELENA ARRUDA SOUSA 
PACHECO, matricula nº4021247.

Abilio Brunini

Prefeito Municipal de Cuiabá

Lucia Helena Barboza Sampaio

Secretária Municipal de Saúde do Município de Cuiabá

Secretarias

Secretaria Municipal de Gestão

Gabinete

Portaria

PORTARIA Nº355 DE 08 DE MAIO DE 2025/SMECONOMIA

Dispõe sobre a designação de Gestor, fiscal titular e de Fiscal substituto de contrato.
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O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA no uso 
das atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 117 da Lei nº8.666, de 21 
de junho de 1993, e artigos 35 e 36 do Decreto nº 9.650/2023.

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos representam 
um Poder-Dever da Administração Pública que objetiva assegurar que o objeto 
contratual seja recebido ou executado conforme pactuado e as obrigações decorrentes 
sejam realizadas no tempo e modo devidos;

CONSIDERANDO que a gestão e a fiscalização contratual compreendem as dimensões 
da eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas, sob a ótica do interesse 
coletivo e da probidade administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidores abaixo relacionados para a fiscalização do Contrato nº 
144/2024/PMC –originário da Ata de Registro de preços nº 0032/2023 originário do 
Pregão Presencial/Registro de Preços nº 02/2023/PMC celebrado entre a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ECONOMIA e a Empresa CONSÓRSIO TECNOMAPAS LTDA constituída 
pela empresa TECNOMAPAS LTDA inscrita no CNPJ n° 01.544,28/0001-31 (empresa 
lidar) e AP GESTÃO DE DOCUMENTOS LTDA -ME, CNPJ: 25.449.376/0001-09. cujo 
objeto Contratação de empresa da área de tecnologia da informação para prestação 
de serviços de fornecimento, implantação e atualização de solução de geoinformação, 
imagens em alta resolução, apoio a geração de base, registro continuo urbano das 
unidades imobiliárias por meios de câmeras embarcadas em sistema de varredura, 
estrutura ideal para gestão de documentos, carga e consulta de dados, com 
levantamento em capo para atualização de cadastro imobiliário, customização e 
evolução do sistemas, suporte ao usuário, disponibilização de gestão de central 
de atendimento ao cidadão, em conforme necessidades da secretaria municipal de 
economia e outras quanto a garantia da receita pública e modernização, conforme 
especificações descritas neste contrato.

Segue abaixo as planilhas com os servidores designados para fiscalização do contrato:

GESTOR FERNANDO AUGUSTO ASSIS CASTELO – Matricula: 
4928277

FISCAL ELAINE ANDRADE – Matricula: 497459

FISCAL JULIANO CHUERI POMPEU – Matricula: 4928354

SUPLENTE DE FISCAL JEFERSON VILELA CARMO – Matricula: 4883085

Parágrafo único - Os servidores relacionados no “caput” foram cientificados 
pessoalmente da atribuição que lhe fora designada, nos termos dos artigos 35 e 36 do 
Decreto nº 9.650, de 17 de maio de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com data retroativa a 29 de abril de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA Nº 397 DE 14 DE MAIO DE 2025/SMECONOMIA

Dispõe sobre a designação de Gestor, fiscal titular e de Fiscal substituto de contrato.

O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA no uso 
das atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 117 da Lei nº8.666, de 21 
de junho de 1993, e artigos 35 e 36 do Decreto nº 9.650/2023.

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos representam 
um Poder-Dever da Administração Pública que objetiva assegurar que o objeto 
contratual seja recebido ou executado conforme pactuado e as obrigações decorrentes 
sejam realizadas no tempo e modo devidos;

CONSIDERANDO que a gestão e a fiscalização contratual compreendem as dimensões 
da eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas, sob a ótica do interesse 
coletivo e da probidade administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar servidores abaixo relacionados para a fiscalização do Contrato nº 
094/2025/PMC – originário de Dispensa de Licitação nº 005/2025/PMC, Siged. Nº 
032679/2025 celebrado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA e a Empresa, 
NELSON JOSÉ DE AQUINO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº.: 49.708.443/0001-20, estabelecida a Av. Senador Metello – Lado Par nº 1584, 
CEP: 78.032.175 do bairro Goiabeiras em Cuiabá – MT, cujo Objeto é a contratação de 
empresa para prestação de serviço comum de engenharia , referente a manutenção 
preventiva e corretiva de motor gerador de subestação de energia, fornecimento de 
peças e insumos, no Palácio Alencastro, cuja especificações constam no Anexo I do 
edital e faz parte deste contrato.

Segue abaixo planilha com os servidores designados para fiscalização do Contrato:

GESTOR DO CONTRATO FERNANDO AUGUSTO ASSIS CASTELO – 
Matricula: 4928277

FISCAL DO CONTRATO JOSE DOMINGOS TORTORELLI – Matricula: 
4928271

SUPLENTE DE FISCAL DE 
CONTRATO

RONEY CHARLES DIAS DE ALMEIDA – Matricula: 
4928312

Parágrafo único - Os servidores relacionados no “caput” foram cientificados 

pessoalmente da atribuição que lhe fora designada, nos termos dos artigos 35 e 36 do 
Decreto nº 9.650, de 17 de maio de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor com data retroativa a 29 de abril de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMEconomia Nº 405/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso 
de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação 
de competência através da Portaria SMGE nº 04/2025/SMGE, alterada pela Portaria 
SMGE nº 81/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando o item II da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.052668/2025;

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir a conversão da Licença-Capacitação para Licença-Prêmio apenas 
para gozo, dos quinquênio(s) 2008/2013, 2013/2018 e 2018/2023 ao(a) servidor (a) 
AECIO BENEDITO DIAS PACHECO, ocupante do cargo de AGENTE DE REGULAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO - EM EXTINÇÃO, matrícula 2568727, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 15 de maio de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMEconomia Nº 406/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso 
de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação 
de competência através da Portaria SMGE nº 04/2025/SMGE, alterada pela Portaria 
SMGE nº 81/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando o item II da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.052650/2025;

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir a conversão da Licença-Capacitação para Licença-Prêmio apenas 
para gozo, dos quinquênio(s) 2003/2008, 2008/2013, 2013/2018 e 2018/2023 ao(a) 
servidor (a) AUGUSTO CESAR ARRUDA TAQUES, ocupante do cargo de AGENTE 
DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - EM EXTINÇÃO, matrícula 1012281, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 15 de maio de 2025.

 JAIRO PEREIRA ROCHA

 Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMEconomia Nº 407/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso 
de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação 
de competência através da Portaria SMGE nº 04/2025/SMGE, alterada pela Portaria 
SMGE nº 81/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando o item II da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.052920/2025;

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir a conversão da Licença-Capacitação para Licença-Prêmio apenas para 
gozo, dos quinquênio(s) 2008/2013, 2013/2018 e 2018/2023 ao(a) servidor (a) SILVINO 
SATURNINO FILHO, ocupante do cargo de AGENTE DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
- EM EXTINÇÃO, matrícula 1012236, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM 
PÚBLICA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 15 de maio de 2025.

 JAIRO PEREIRA ROCHA

 Secretário Adjunto de Gestão
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PORTARIA SMEconomia Nº 408/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso 
de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação 
de competência através da Portaria SMGE nº 04/2025/SMGE, alterada pela Portaria 
SMGE nº 81/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando o item II da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.052653/2025;

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir a conversão da Licença-Capacitação para Licença-Prêmio apenas para 
gozo, dos quinquênio(s) 2003/2008, 2008/2013, 2013/2018 e 2018/2023 ao(a) servidor 
(a) VALDECI BENEDITO DA SILVA, ocupante do cargo de AGENTE DE REGULAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO - EM EXTINÇÃO, matrícula 1014937, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 15 de maio de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMEconomia Nº 409/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso 
de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação 
de competência através da Portaria SMGE nº 04/2025/SMGE, alterada pela Portaria 
SMGE nº 81/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando o item II da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.053418/2025;

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir a conversão da Licença-Capacitação para Licença-Prêmio apenas para 
gozo, dos quinquênio(s) 2010/15 e 2015/2020 ao(a) servidor (a) ESMAEL DE AMORIM 
MAGALHAES, ocupante do cargo de AGENTE DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - EM 
EXTINÇÃO, matrícula 4019774, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM 
PÚBLICA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 15 de maio de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMEconomia Nº 410/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso 
de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação 
de competência através da Portaria SMGE nº 04/2025/SMGE, alterada pela Portaria 
SMGE nº 81/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando o item II da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.053442/2025;

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir a conversão da Licença-Capacitação para Licença-Prêmio apenas para 
gozo, dos quinquênio(s) 2003/2008, 2008/2013, 2013/2018 e 2018/2023 ao(a) servidor 
(a) EVANILDES DE ALMEIDA PAES, ocupante do cargo de AGENTE DE REGULAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO - EM EXTINÇÃO, matrícula 2973970, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 15 de maio de 2025.

 JAIRO PEREIRA ROCHA

 Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMEconomia Nº 413/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso 
de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação 
de competência através da Portaria SMGE nº 04/2025/SMGE, alterada pela Portaria 
SMGE nº 81/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando o item II da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.053699/2025;

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir a conversão da Licença-Capacitação para Licença-Prêmio apenas 
para gozo, dos quinquênio(s) 2020/2025 ao(a) servidor (a) MARIA JOSÉ ARRUDA DA 
SILVA, ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR, matrícula 4017271, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 15 de maio de 2025.

 JAIRO PEREIRA ROCHA

 Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMEconomia Nº 416/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso 
de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação 
de competência através da Portaria SMGE nº 04/2025/SMGE, alterada pela Portaria 
SMGE nº 81/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando o item II da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.053703/2025;

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir a conversão da Licença-Capacitação para Licença-Prêmio apenas para 
gozo, dos quinquênio(s) 2003/2008, 2008/2013, 2013/2018 e 2018/2023 ao(a) servidor 
(a) PAULO ALBERTO MICHELOTTO, ocupante do cargo de AGENTE DE REGULAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO - EM EXTINÇÃO, matrícula 2589856, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 15 de maio de 2025.

 JAIRO PEREIRA ROCHA

 Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMEconomia Nº 429/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso 
de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação 
de competência através da Portaria SMGE nº 04/2025/SMGE, alterada pela Portaria 
SMGE nº 81/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando o item II da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.053708/2025;

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir a conversão da Licença-Capacitação para Licença-Prêmio apenas para 
gozo, dos quinquênio(s) 2005/2010, 2010/15 e 2015/2020 ao(a) servidor (a) ALVARO 
JOSE ORMOND, ocupante do cargo de AGENTE DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - 
EM EXTINÇÃO, matrícula 2979625, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM 
PÚBLICA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 16 de maio de 2025.

 JAIRO PEREIRA ROCHA

 Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMEconomia Nº 342/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso de 
suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação de 
competência através da Portaria SMGE nº 004/2025, alterada pela Portaria SMGE nº 
81/2025, com efeitos a partir de 15/01/2025;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED 
00000.0.054537/2025;

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir Averbação de Tempo de Serviço não concomitante, 02 (DOIS) ANOS, 
04 (QUATRO) MESES E 04 (QUATRO) DIAS, ao(a) servidor(a) ARNALDO MINERVINO, 
ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR, matrícula 4859404, 
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lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 06 de maio de 2025.

 JAIRO PEREIRA ROCHA

 Secretário Adjunto de Gestão 

 

PORTARIA SMEconomia Nº 430/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso 
de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação 
de competência através da Portaria SMGE nº 04/2025/SMGE, alterada pela Portaria 
SMGE nº 81/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando o item II da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.055511/2025;

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir a conversão da Licença-Capacitação para Licença-Prêmio apenas 
para gozo, dos quinquênio(s) 2013/2018 e 2018/2023 ao(a) servidor (a) JACKSON 
FERREIRA DE JESUS, ocupante do cargo de AGENTE DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
- EM EXTINÇÃO, matrícula 2974008, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM 
PÚBLICA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 16 de maio de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMEconomia Nº 431/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso 
de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação 
de competência através da Portaria SMGE nº 04/2025/SMGE, alterada pela Portaria 
SMGE nº 81/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando o item II da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.055509/2025;

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir a conversão da Licença-Capacitação para Licença-Prêmio apenas 
para gozo, dos quinquênio(s) 2008/2013, 2013/2018 e 2018/2023 ao(a) servidor 
(a) MARLENE SILVA CAMPOS, ocupante do cargo de AGENTE DE REGULAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO - EM EXTINÇÃO, matrícula 2974029, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 16 de maio de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMEconomia Nº 436/2025 

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso 
de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação 
de competência através da Portaria SMGE nº 04/2025/SMGE, alterada pela Portaria 
SMGE nº 81/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando o item II da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.056212/2025;

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir a conversão da Licença-Capacitação para Licença-Prêmio apenas 
para gozo, dos quinquênio(s) 2013/2018 e 2018/2023 ao(a) servidor (a) JUNIAS LINO 
DE ARRUDA FERREIRA, ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR, 
matrícula 4041528, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 16 de maio de 2025.

 JAIRO PEREIRA ROCHA

 Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMEconomia Nº 437/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso 
de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação 
de competência através da Portaria SMGE nº 04/2025/SMGE, alterada pela Portaria 
SMGE nº 81/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando o item II da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da Agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.056565/2025;

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir a conversão da Licença-Capacitação para Licença-Prêmio apenas 
para gozo, dos quinquênio(s) 2008/2013, 2013/2018 e 2018/2023 ao(a) servidor (a) 
CARLA VALERIA OURIVES NINCE, ocupante do cargo de AGENTE DE REGULAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO - EM EXTINÇÃO, matrícula 2974026, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 16 de maio de 2025.

 JAIRO PEREIRA ROCHA

 Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMEconomia Nº 441/2025 

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso 
de suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação 
de competência através da Portaria SMGE nº 04/2025/SMGE, alterada pela Portaria 
SMGE nº 81/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando o item II da Súmula Administrativa/PGM/Cuiabá/ nº 12 de 16 da agosto 
de 2024;

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 
00000.0.056557/2025;

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir a conversão da Licença-Capacitação para Licença-Prêmio apenas 
para gozo, dos quinquênios 2003/2008, 2008/2013, 2013/2018 e 2018/2023 ao(a) 
servidor (a) ROSAMARY MARQUES FIGUEIREDO, ocupante do cargo de AGENTE 
DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - EM EXTINÇÃO, matrícula 2571459, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 16 de maio de 2025.

 JAIRO PEREIRA ROCHA

 Secretário Adjunto de Gestão

 

PORTARIA SMEconomia Nº 415/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso de 
suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação de 
competência através da Portaria SMGE nº 004/2025, alterada pela Portaria SMGE nº 
81/2025, com efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED 
00000.0.059742/2025.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder gozo de capacitação a título de licença prêmio, ao servidor abaixo:

DATA DIAS QUINQUÊNIO SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO

16/05/2025 
á  

14/06/2025
30 1995/2000 SELMA MARIA 

DE ARRUDA 2565456 SMUrb

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 15 de maio de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão
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PORTARIA SMEconomia Nº 435/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso de 
suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação de 
competência através da Portaria SMGE nº 004/2025, alterada pela Portaria SMGE nº 
81/2025, com efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED 
00000.0.048233/2025.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder gozo de capacitação a título de licença prêmio, ao servidor abaixo:

DATA DIAS QUINQUÊNIO SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO

29/04/2025 
á  

27/06/2025
60 2013/2018 ALESSIANE 

PONDE ALVES 4040506 SMCult

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 16 de maio de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMEconomia Nº 445/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Economia, no uso de 
suas atribuições legais, consoante Lei Complementar nº 555/2025; por delegação de 
competência através da Portaria SMGE nº 004/2025, alterada pela Portaria SMGE nº 
81/2025, com efeitos a partir de 15/01/2025.

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED 
00000.0.043947/2025.

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder gozo de capacitação a título de licença prêmio, ao servidor abaixo:

DATA DIAS QUINQUÊNIO SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO

01/05/2025 
a 

30/05/2025
30 2017/2022

CARLOS 
EDUARDO DE 

SOUZA
4036739 SEMOB

15/06/2025 
a 

14/07/2025
30 2017/2022

CARLOS 
EDUARDO DE 

SOUZA
4036739 SEMOB

15/08/2025 
a 

13/09/2025
30 2017/2022

CARLOS 
EDUARDO DE 

SOUZA
4036739 SEMOB

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 19 de maio de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

Extrato de contrato

CONTRATO N.º 127/2025/PMC

ORIGEM: PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2025, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
007/2025/PMC.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 052184/2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SMS, REPRESENTADA POR LUCIA HELENA BARBOZA SAMPAIO.

CONTRATADA: GOLDENPLUS COM. DE MED.E PRODS. HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
N.º 17.472.278/0001-64, REPRESENTADA POR MARCELO MAROSTICA.

OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ/MT. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO – 2025: ÓRGÃO - 16 - SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE. UNIDADE - 601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE. FUNÇÃO - 10 – 
SAÚDE. SUB FUNÇÃO - 301 - ATENÇÃOBÁSICA. SUB FUNÇÃO - 302 - ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL. SUB FUNÇÃO - 303 - SUPORTE PROFILÁTICO 
E TERAPÊUTICO. PROGRAMA - 0032 - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE. PROJETO 
ATIVIDADE - 2442 - ATENDER AS UNIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE COM 
MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA A SSIST. FARMACÊUTICA. PROJETO ATIVIDADE - 
2443 – ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA 
COM MEDICAMENTOS. PROJETO ATIVIDADE - 2400 - ATENDER À POPULAÇÃO COM 
MEDICAMENTOS BÁSICOS E DE ALTO CUSTO. FONTE - 016000000600 - SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO ATENÇÃO BÁSICA PRIMÁRIA. FONTE - 016000000602 
- SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. FONTE - 
016000000603 - SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO ATENÇÃO ESPECIALIZADA. 
FONTE - 016210000000 -TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE-SUS-ESTADO. FONTE - 015001002000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOSSAÚDE. CONTA DE DESPESA - 33.90.39 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DA SUA ASSINATURA. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 918.490,00 (NOVECENTOS E DEZOITO MIL, QUATROCENTOS 
E NOVENTA REAIS).

NORMAS REGENTES: O PRESENTE CONTRATO ESTÁ VINCULADO AO PREGÃO 
ELETRONICO Nº 004/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019.871/2024, AO 
EDITAL E À PROPOSTA APRESENTADA PELO CONTRATADO, REGENDO-SE POR SUAS 
CLÁUSULAS E, EM LEGISLAÇÃO GERAL, PELA LEI Nº 14.133/2021, PELO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 9.650/2023 INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

DATA DA ASSINATURA: 12/05/2025.

CONTRATO N.º 102/2025/PMC

ORIGEM: PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2025, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
008/2025/PMC.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 052137/2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SMS, REPRESENTADA POR LUCIA HELENA BARBOZA SAMPAIO.

CONTRATADA: MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI, CNPJ N.º 09.676.256/0001-98, 
REPRESENTADA POR SIRLEI FÁTIMA FOLLADOR.

OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ/MT. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO – 2025: ÓRGÃO - 16 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. UNIDADE - 601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE. FUNÇÃO - 10 – 
SAÚDE. SUB FUNÇÃO - 301 - ATENÇÃO BÁSICA. PROGRAMA - 0032 - ATENÇÃO BÁSICA 
À SAÚDE. PROJETO ATIVIDADE - 2380 – IMPLEMENTAR A ASSISTENCIA DE ATENÇÃO 
BÁSICA EM SAÚDE NO SUS CUIABA. PROJETO ATIVIDADE - 2381 – IMPLEMENTAR 
OS PROGRAMAS ESPECIAIS E ESTRATÉGICOS DE ATENÇÃO BASICA. PROJETO 
ATIVIDADE - 2463 – IMPLEMENTAR AS AÇÕES DE GESTÃO, MANUTENÇÃO E APOIO 
ADM NA ATENÇÃO PRIMARIA. FONTE - 016210000000 – TRANSFERENCIA FUNDO 
A FUNDO DE RECURSOS DO SUS – GOVERNO ESTADUAL. FONTE - 01600000000 - 
TRANSFERENCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS – PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO. FONTE - 0160031100000 - TRANSFERENCIA 
FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS – PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL – 
BLOCO DE CUSTEIO. FONTE - 0160031200000 - TRANSFERENCIA FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS – PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO. 
CONTA DE DESPESA - 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DA SUA ASSINATURA. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 84.542,20 (OITENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E 
QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE CENTAVOS).

NORMAS REGENTES: O PRESENTE CONTRATO ESTÁ VINCULADO AO PREGÃO 
ELETRONICO Nº 004/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019.871/2024, AO 
EDITAL E À PROPOSTA APRESENTADA PELO CONTRATADO, REGENDO-SE POR SUAS 
CLÁUSULAS E, EM LEGISLAÇÃO GERAL, PELA LEI Nº 14.133/2021, PELO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 9.650/2023 INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

CONTRATO N.º 130/2025/PMC

ORIGEM: PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2025, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
007/2025/PMC.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 052105/2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SMS, REPRESENTADA POR LUCIA HELENA BARBOZA SAMPAIO.

CONTRATADA: BELMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ N.º 
54.388.280/0001-86, REPRESENTADA POR NATIELE TOMAZELI BORGES.

OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUIABÁ/MT. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO – 2025: ÓRGÃO - 16 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. UNIDADE - 601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE SAÚDE. FUNÇÃO - 10 – 
SAÚDE. SUB FUNÇÃO - 301 - ATENÇÃO BÁSICA. SUB FUNÇÃO - 302 - ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL. SUB FUNÇÃO - 303 - SUPORTE PROFILÁTICO 
E TERAPÊUTICO. PROGRAMA - 0032 - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE. PROJETO 



06Gazeta Municipal de Cuiabá - Quarta-feira, 21 de Maio de 2025 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano V | Nº 1120

ATIVIDADE - 2442 - ATENDER AS UNIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE COM 
MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA A SSIST. FARMACÊUTICA. PROJETO ATIVIDADE - 
2443 – ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DE ATENÇÃO SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA 
COM MEDICAMENTOS. PROJETO ATIVIDADE - 2400 - ATENDER À POPULAÇÃO COM 
MEDICAMENTOS BÁSICOS E DE ALTO CUSTO. FONTE - 016000000600 - SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO ATENÇÃO BÁSICA PRIMÁRIA. FONTE - 016000000602 
- SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. FONTE - 
016000000603 - SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - BLOCO ATENÇÃO ESPECIALIZADA. 
FONTE - 016210000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE-SUS-ESTADO. FONTE - 015001002000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOSSAÚDE. CONTA DE DESPESA - 33.90.39 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DA SUA ASSINATURA. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.900,00 (QUATRO MIL E NOVECENTOS REAIS).

NORMAS REGENTES: O PRESENTE CONTRATO ESTÁ VINCULADO AO PREGÃO 
ELETRONICO Nº 004/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019.871/2024, AO 
EDITAL E À PROPOSTA APRESENTADA PELO CONTRATADO, REGENDO-SE POR SUAS 
CLÁUSULAS E, EM LEGISLAÇÃO GERAL, PELA LEI Nº 14.133/2021, PELO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 9.650/2023 INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

CONTRATO N.º 074/2025/PMC

ORIGEM: ADESÃO Nº 008/2025, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2024, PREGÃO 
ELETRÔNICO/SRP Nº 024/2023/O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO 
CENTRAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – CONCEN.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N º 034.137/2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SME, REPRESENTADA POR WILLIAN LEITE DE CAMPOS.

CONTRATADA: COMERCIAL NOVA TRAPICHE LTDA, CNPJ N.º 30.213.258/0001-37, 
REPRESENTADA POR FILEMON DA SILVA BASTOS.

OBJETO: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ESCOLARES PARA ATENDER OS ALUNOS DA 
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CUIABÁ. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: PREFEITURA DE CUIABÁ, 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - UNIDADE GESTORA 09601, 
PROGRAMA/AÇÃO: PROJETO ATIVIDADE: 2033, NATUREZA DA DESPESA: 
33.90.30/33.90.32, FONTE: 500/540.

VIGÊNCIA: O PRESENTE INSTRUMENTO DE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA 365 
(TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS A CONTAR DA ASSINATURA DO CONTRATO. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 7.579.018,40 (SETE MILHÕES QUINHENTOS E SETENTA E 
NOVE MIL DEZOITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

NORMAS REGENTES: A LAVRATURA DO PRESENTE CONTRATO DECORRE DA 
REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023/ CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – CONCEN, REGENDO-SE POR SUAS 
CLÁUSULAS E, EM LEGISLAÇÃO GERAL, PELA LEI Nº 14.133/2021, PELO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 9.650 DE 17 DE MAIO DE 2023 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

CONTRATO N.º 070/2025/FUNED

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024/FUNED, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 028/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 037527/2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, REPRESENTADA POR AMAURI MONGE FERNANDES.

CONTRATADA: ELM COMERCIAL ATACADISTA E SERVICOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ/
MF SOB O Nº 38.017.799/0001-00, REPRESENTADA POR ENZO LUCCA UEMURA 
MEIRA.

OBJETO:  FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AO 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT EM 2025 
E OS ANOS SEGUINTES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09601, ÓRGÃO: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO PROJETO ATIVIDADE: 2420 E 2038, ELEMENTO DA 
DESPESA: 33.90.30, FONTE: 500/552.

VIGÊNCIA: O PRESENTE INSTRUMENTO DE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 01 (ANO) 
A CONTAR DA SUA ASSINATURA.

VALOR DO CONTRATO: R$ 166.997,00 (CENTO E SESSENTA E SEIS MIL, NOVECENTO 
E NOVENTA E SETE REAIS).

NORMAS REGENTES: O PRESENTE CONTRATO ESTÁ VINCULADO AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2024/FUNED, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003773/2024, 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2024, SIGED Nº 037527/2025 AO EDITAL 
E À PROPOSTA APRESENTADA PELO CONTRATADO, REGENDO-SE POR SUAS 
CLÁUSULAS E, EM LEGISLAÇÃO GERAL, PELA LEI Nº 14.133/2021, PELO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 9.650/2023 E PELAS NORMAS ESPECÍFICAS, INDEPENDENTEMENTE 
DE TRANSCRIÇÃO.

DATA DA ASSINATURA: 03/04/2025.

Extrato de Termo Aditivo

ERRATA AO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 461/2024/PMC, 
PUBLICADO NA GAZETA N.º 1116 DE 15/05/2025, PÁGINA 06: 

ONDE SE LÊ: EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 461/2024 - PARTES: 
O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA 
- SMECONOMIA, REPRESENTADA POR MARCELO EDUARDO BUSSIKI RONDON, 
CONTRATANTE, E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA: CONSÓRCIO TECNOMAPAS, 
CONSTITUÍDO PELAS EMPRESAS: CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAMENTOS 
LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 31.825.556/0001-40 REPRESENTADA POR 
VANESSA ARRUDA DE CARLI ESTEVES, CONTRATADA, TEM ENTRE SI JUSTO E 
AVENÇADO O PRESENTE 1° TERMO ADITIVO.

LEIA-SE: EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 461/2024 - PARTES: 
O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA 
- SMECONOMIA, REPRESENTADA POR MARCELO EDUARDO BUSSIKI RONDON, 
CONTRATANTE, E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA CAPACCITAR CONSULTORIA 
E TREINAMENTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 31.825.556/0001- 40, 
REPRESENTADA POR VANESSA ARRUDA DE CARLI ESTEVES, CONTRATADA, TEM 
ENTRE SI JUSTO E AVENÇADO O PRESENTE 1° TERMO ADITIVO.

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 205/2020/PMC

ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL 01/2020 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/2020 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO 
VALE DO RIO CUIABÁ.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 056916/2025.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - PGM, REPRESENTADO PELO PROCURADOR GERAL, SR. LUIZ ANTONIO 
ARAUJO JUNIOR.

CONTRATADA: KR SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO PREDIAL 

E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, CNPJ/MF Nº. 17.062.240/0001-13, REPRESENTADA 
POR ROMULO FELIPE CEZAR OLIVEIRA.

OBJETO: 

1.1. PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES, PASSANDO A VIGER A 
PARTIR DE 18 DE MAIO DE 2025 A 18 DE MAIO DE 2026.

1.2. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO. A EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO PASSARÁ A SER COMPOSTA PELOS 
SEGUINTES AGENTES PÚBLICOS:

GESTOR DO CONTRATO: AIRTES FERREIRA DA SILVA SOUZA, MATRÍCULA: 2502863. 

FISCAL DO CONTRATO: SIMEIR ALVES PENHA, MATRÍCULA: 2964759.

SUPLENTE FISCAL DO CONTRATO: JAILTON MULLER ALVES DA GUIA, MATRÍCULA: 
4048347.

1.3. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. A RUBRICA 
ORÇAMENTÁRIA PASSARÁ A SER A SEGUINTE: 

ÓRGÃO: 04 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
101 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. PROJETO: 2003 – MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS. NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.37 
– LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA. DETALHAMENTO DA DESPESA :0100 – APOIO 
ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL. FONTE: 015000000000 – RECURSOS 
ORDINÁRIOS.

1.4. FICA RESGUARDADO O DIREITO DE REPACTUAÇÃO, CONFORME ESTABELECIDO 
NO PARECER JURÍDICO Nº 0205/PLC/PGM/2025.

AMPARO LEGAL: O PRESENTE INSTRUMENTO É DECORRENTE DO QUE CONSTA 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 056916/2025, VINCULADO AO CONTRATO Nº 
205/2020, PROVENIENTE DO PREGÃO PRE-SENCIAL 01/2020 ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N° 03/2020 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL DO VALE DO RIO CUIABÁ, COM RESPALDO NO PARECER 
JURÍDICO Nº 0205/PLC/PGM/2025, E AMPARADO LEGALMENTE NO ARTIGO 57, II,§4º 
DA LEI Nº 8.666/93.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 164/2024/PMC

ORIGEM: REGÃO ELETRÔNICO N° 003/2024/PMC.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, REPRESENTADA POR LUIS FERNANDO 
MEDEIROS LIMA.

CONTRATADA: POSTO DE GASOLINA PONTE DE FERRO EIRELI, CNPJ/MF Nº. 
08.800.457/0001-92, REPRESENTADA POR TAYLA BEATRIZ SILVA BUENO CONCEIÇÃO. 

OBJETO: 

1.1. CONSISTE NA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, COM VIGÊNCIA A PARTIR DE 10 DE MAIO DE 2025 A 10 DE MAIO DE 2026. 

1.2. CONSISTE NA SUPRESSÃO NO VALOR R$ (-) 27.912,48 (VINTE E SETE MIL, 
NOVECENTOS E DOZE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) EQUIVALENTES A (-) 
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25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NO VALOR ATUAL DO CONTRATO.

1.3. O VALOR DO CONTRATO PASSARÁ DE R$ 111.469,95 (CENTO E ONZE MIL, 
QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA) PARA A R$ 83.737,46 
(OITENTA E TRÊS MIL, SETECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E QUARENTA E SEIS 
CENTAVOS).

1.4. CONSISTE TAMBÉM NA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SEXTA – FONTE DE 
RECURSOS, PASSANDO A CONSTAR COMO ORIGEM DE RECURSOS A SEGUINTE 
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE GESTORA: 22.101.

PROGRAMA DE TRABALHO: 2002.

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.

FONTE: 01500000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS DO TESOURO MUNICIPAL.

1.5. CONSISTE AINDA NA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FISCALIZAÇÃO 
DO CONTRATO. A EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO PASSARÁ A SER COMPOSTA PELOS 
SEGUINTES AGENTES PÚBLICOS:

GESTOR DO CONTRATO: LUIS FERNANDO MEDEIROS LIMA, MATRÍCULA: 4928185.

FISCAL TITULAR DO CONTRATO: FILIPE DE OLIVEIRA CAMPOS, MATRÍCULA: 
4040504.

FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO: KAREN ALINA DADO, MATRÍCULA: 4040324. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 031597/2025.

AMPARO LEGAL: PARECER JURÍDICO N° 170/PCP/PGM/2025. ARTIGO 107 DA LEI Nº 
14.133/2021.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 290/2024/FUNED

ORIGEM: CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023/FUNED.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, REPRESENTADA POR 
AMAURI MONGE FERNANDES.

CONTRATADA: COOPERATIVA DE COMERCIALIZAÇÃO DE AGRICULTORES 
FAMILIARES DE ECONOMIA SOLIDARIA E EXTRATIVISMO DA BAIXADA CUIABANA - 
COOPEVEG. 

OBJETO: 

1.1. CONSISTE NO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO, PASSANDO O VALOR 
DO ITEM 01 — ABACAXI PÉROLA DE R$ 7,42 PARA R$ 8,05; ITEM 05 – ALHO DE R$ 
27,91 PARA R$ 28,49; ITEM 17 – LARANJA PERA DE R$ 3,75 PARA R$ 5,85; ITEM 
22 – MELANCIA COMUM DE R$ 29,49 PARA R$ 30,11; ITEM 31 – FEIJÃO CARIOCA 
DE R$ 10,04 PARA R$ 7,54 E ITEM 34 – ÓLEO DE SOJA REFINADO DE R$ 8,64 PARA 
R$ 8,63, PERFAZENDO A QUANTIA DE R$ 46.608,03 (QUARENTA E QUATRO MIL, 
SEISCENTOS E OITO REAIS E TRÊS CENTAVOS), COM EFEITOS FINANCEIROS A 
PARTIR DE 28/01/2025. 

1.2. COM O REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO O SALDO ATUAL DO CONTRATO 
PASSARÁ DE R$ 1.306.727,59 (UM MILHÃO, TREZENTOS E SEIS MIL, SETECENTOS 
E VINTE SETE REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) PARA R$ 1.351.335,62 (UM 
MILHÃO, TREZENTOS E CINQUENTA E UM MIL, TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS 
E SESSENTA E DOIS CENTAVOS).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 031754/2025.

AMPARO LEGAL: PARECER JURÍDICO N° 0162/PLC/PGM/2025. ART. 124, INCISO II, 
ALÍNEA "D", E ART. 134, AMBOS DA LEI N. 14.133/2021.

Extrato de Termo de Apostilamento

 

SEGUNDO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 368/2021

ORIGEM: ADESÃO: Nº 044/2021, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2021, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 01/2021/PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA/MT.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS - SMINFRA, 
REPRESENTADA PELO SR. REGINALDO ALVES TEIXEIRA. 

CONTRATADA: HIPERBIT SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA. CNPJ:  20.928.575/0001-
86.

OBJETO: CONSISTE NA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO 
E FISCALIZAÇÃO. A EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DO REFERIDO CONTRATO PASSARÁ A 
SER COMPOSTA PELOS SEGUINTES AGENTES PÚBLICOS:

GESTOR: MATEUS SILVA ALVES, MATRÍCULA: 4928207. 

FISCAL: KELLEN CRISTINA REIS DE OLIVEIRA SILVA, MATRÍCULA: 4928235. 

SUPLENTE: MELISSA CRISTINA BORGES, MATRÍCULA: 4928244.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 050389/2025.

AMPARO LEGAL: ARTIGO 65, §8º DA LEI Nº 8.666/93.

Rescisão de Contrato

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 209/2022 

DISTRATANTE: MUNICÍPIO DE CUIABÁ, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICIPIO, REPRESENTADA PELO SR. LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO JUNIOR. 

DISTRATADA: TECNER DATACENTER INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ/MF N.º 
17.686.430/0001-01, REPRESENTADA PELO SR. FERNANDO VERÍSSIMO BARUTA.

OBJETO: CONSISTE NA RESCISÃO CONSENSUAL DO CONTRATO Nº. 209/2022, 
ORIUNDO DA ADESÃO 82/2022, PREGÃO ELETRONICO/REGISTRO DE PREÇOS N° 
061/2021, SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº: 006436/2025.

OBJETO DO CONTRATO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
POR LOCAÇÃO, DE UMA SOLUÇÃO PARA CONTINGENCIAMENTO E ESPAÇO DE 
BACKUP, EM NUVEM PRIVADA NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, PARA OS DADOS DA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, INCLUINDO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE”. 

FUNDAMENTO LEGAL: ESTA RESCISÃO CONTRATUAL FUNDAMENTA-SE NA LEI 
8666/93 INCISO II, DO ARTIGO 79, DEVIDAMENTE MOTIVADO NOS AUTOS DO SIGED 
N.º 6436/2025, RESPALDADO NA CLAUSULA OITAVA DO CONTRATO, BEM COMO NA 
SOLICITAÇÃO FEITA PELA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

Secretaria Municipal de Educação

Portaria

PORTARIA Nº 489/2025/GS/SME

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por delegação de competência, conforme 
Lei Complementar nº 555 de 19/02/2025

 RESOLVE: Art. 1° - Publicar o usufruto de Licença Prêmio, dos servidores abaixo:

NOME DO 
SERVIDOR MATRICULA LOTAÇÃO QUINQUÊNIO DATA INICIAL DATA FINAL DIAS

Adair Neri da 
Cruz 4850330

Emeb Profº 
Ezequiel P. 
Ribeiro de 
Siqueira

2014/2019 07/04/2025 07/07/2025 92

Adão 
Laudelino da 
Silva

2010092

Emeb 
Senhorinha 
Ana Alves de 
Oliveira

1980/1985

1985/1990

1990/1995

1995/2000

2000/2005

2005/2010

17/02/2025

18/05/2025

19/08/2025

20/11/2025

21/02/2026

22/05/2026

17/05/2025

18/08/2025

19/11/2025

20/02/2026

21/05/2026

22/08/2026

90

93

93

93

90

91

Adenilza 
da Silva 
Marques

2976284
Ceic Inocêncio 
Leocádio da 
Rosa

2018/2023 30/04/2025 30/07/2025 92

Alcides Pina 
Maciel 2573900

Emeb Antonia 
Tita Maciel de 
Campos

2010/2015 01/04/2025 01/07/2025 92

Alexandre 
Carneiro 
Leão

2551262
Emeb Maria 
Eunice Duarte 
de Barros

1992/1997 03/02/2025 03/05/2025 90

Aline da 
Silva Santos 4875179 Emeb Augusto 

Mario Vieira 2016/2021 06/04/2025 06/07/2025 92

Ana Marcia 
de Oliveira 
Xavier

4022895
Emeb Nossa 
Senhora 
Aparecida

2011/2016 05/02/2025 05/05/2025 90

Ana Maria 
Pereira dos 
Santos

4874705
Emeb Maria 
Elazir Correa de 
Figueiredo

2016/2021 13/03/2025 13/06/2025 93

Ana Maria 
Pereira dos 
Santos

4850317
Emeb Maria 
Elazir Correa de 
Figueiredo

2014/2019 13/03/2025 13/06/2025 93

Ana Maria 
Ribeiro 
Pedroso

4850311
Emeb Profº 
Pedrosa Morais 
e Silva

2019/2024 05/02/2025 05/05/2025 90

Andressa 
Ourives 
Nince

4022147
Emeb Maria 
Lucila da Silva 
Barros

2011/2016

2016/2021

05/02/2025

06/05/2025

05/05/2025

06/08/2025

90

93

Anizio 
Eugenio 
Silva

2975160
Emeb Jean 
Carlos Pinho 
Santos

2013/2018

2018/2023

10/03/2025

11/06/2025

10/06/2025

11/09/2025

93

93

Benedita 
Juraci 
Ramos 
Soares

2975811 Emeb Celina 
Fialho Bezerra 2018/2023 01/04/2025 01/07/2025 92

Benedita 
Lucila 
Zeferino da 
Silva

4850011
Ceic Maria 
Figueiredo 
Nunes

2014/2019

2019/2024

05/05/2025

06/08/2025

05/08/2025

06/11/2025

93

93
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Carlos 
Antonio de 
Carvalho

2968789 Emeb Jescelino 
José Reiners

2001/2006

2006/2011

2011/2016

2016/2021

10/02/2025

11/05/2025

12/08/2025

13/11/2025

10/05/2025

11/08/2025

12/11/2025

13/02/2026

90

93

93

93

Carmen 
Lucia da 
Cruz

2966223 Emebc Nova 
Esperança

2005/2010

2010/2015

2015/2020

07/04/2025

08/07/2025

09/10/2025

07/07/2025

08/10/2025

09/01/2026

92

93

93

Celia Maria 
de Jesus 2964140

Emeb 
Agostinho 
Simplicio de 
Figueiredo

2005/2010 07/04/2025 07/07/2025 92

Cilmara 
Conceição 
Coelho

2575545
Coordenadoria 
de 
Controladoria

2006/2011

2016/2021

21/02/2025

22/05/2025

21/05/2025

22/08/2025

90

93

Claudenir 
Izabel Silva 
Gonsales

4852321
Cmei Regina 
Pia Padilla de 
Borbon Neves

2014/2019 09/04/2025 09/07/2025 92

Claudia 
Simony 
Muniz Paes

4032174 Ceic Josefa da 
Silva Parente 2017/2022 02/05/2025 02/08/2025 93

Cleina 
Aniceta de 
Amorim 
Pereira

2965924
Emeb Profº 
Filogônio 
Corrêa

2005/2010

2015/2020

09/04/2025

10/07/2025

09/07/2025

10/10/2025

93

93

Cleonice 
Cassemira 
de Arruda

2975610
Coordenadoria 
de Promoção 
de Pessoas

2003/2008 23/04/2025 23/07/2025 92

Cleusa 
Nunes de 
Oliveira

4850878

Emeb 
Agostinho 
Simplicio de 
Figueiredo

2019/2024 24/02/2025 24/05/2025 90

Cristiane 
Oliveira da 
Silva

2966061
Emeb Antonia 
Tita Maciel de 
Campos

2015/2020 07/04/2025 07/07/2025 92

Conceição 
Rodrigues 
de Campos 
Alencastro

2975280
Emeb Eugênia 
Pereira de 
Mello

2018/2023 26/04/2025 26/07/2025 92

Custodia 
Amelia Lima 
dos Santos

4850204

Emeb Profº 
Ezequiel 
Pompeu Ribeiro 
de Siqueira

2014/2019 07/04/2025 07/07/2025 92

Custodia 
Amélia Lima 
dos Santos

2975707
Ceic Inocêncio 
Leocádio da 
Rosa

2018/2023 30/04/2025 30/07/2025 92

Dailze Luzia 
da Cruz 4849814 Ceic São José 

Operário 2019/2024 14/04/2025 14/07/2025 92

Daniele 
Laura 
Moraes 
Camargo da 
Silva

2976098

Coordenadoria 
de 
Administração 
e Patrimônio

2013/2018 05/05/2025 05/08/2025 93

Danielle 
Moreira 
Martins dos 
Santos

4022015 Emeb Silvino 
Leite de Arruda 2016/2021 05/02/2025 05/05/2025 90

Deize Fátima 
Antunes 
Pereira

4852250
Emeb Eugênia 
Pereira de 
Mello

2019/2024 01/04/2025 01/07/2025 92

Diomar da 
Silva Lima 2975813 Emeb Zeferino 

Leite de Oliveira 2018/2023 10/03/2025 10/05/2025 93

Edna de 
Almeida 2975826

Emeb 
Senhorinha 
Ana Alves de 
Oliveira

2018/2023 27/01/2025 27/04/2025 91

Elaine Alves 
da Cruz 
Oliveira

2975273
Emeb Dep. 
Ulisses Silveira 
Guimarães

2018/2023 01/04/2025 01/07/2025 92

Eliane 
Machado 
Xavier 
Sampaio

2965373

Emeb Prof. 
Carlos 
Alberto Reyes 
Maldonado

2010/2015 03/02/2025 03/05/2025 90

Elizete Maria 
de Jesus 2965498 Emeb Ministro 

Marcos Freire 2010/2015 05/02/2025 05/05/2025 90

Estela Maris 
Dehn Freitas 4850616 Cmei Manoel 

de Barros 2019/2024 21/02/2025 21/05/2025 90

Evanildes 
Lucia da 
Silva

2974326 Ceic Jamil 
Boutros Nadaf

2003/2008

2008/2013

2013/2018

05/05/2025

06/08/2025

07/11/2025

05/08/2025

06/11/2025

07/02/2026

93

93

93

Feliciana 
Cunha 
Figueiredo

4850497
Emeb Nossa 
Senhora 
Aparecida

2019/2024 10/02/2025 10/05/2025 90

Francelina 
Maria 
Damaceno 
Martins

4850377

Emeb Tenente 
Octacilio 
Sebastião da 
Cruz

2014/2019 09/05/2025 09/08/2025 93

Gercelina 
Ferreira 
Pedrozo

4850463
Emeb José 
Torquato da 
Silva

2019/2024 14/04/2025 14/07/2025 92

Gicelda 
Maria 
Santana

2965119 Ceic Maria Nery 
Batista Ribeiro 2015/2020 31/03/2025 30/06/2025 92

Gislaine 
Ferreira de 
Lima Gama

2975261
Emeb 8 de Abril 
Lisaldo Farias 
Sodré

2018/2023 01/04/2025 01/07/2025 92

Glaucia 
Patricia 
Viana de 
Morais

2976352 Ceic José Luiz 
Borges Garcia 2018/2023 09/04/2025 07/07/2025 90

Glaucie 
Maria da 
Silva Arruda

2575457
Emeb Eugênia 
Pereira de 
Mello

2011/2026

2016/2021

09/04/2025

10/07/2025

09/07/2025

10/10/2025

92

93

Ilda Rocha 
Gretter 2964854 Emeb Dr. 

Orlando Nigro 2015/2020 01/02/2025 01/05/2025 90

Ilma Camilo 
dos Santos 
de Lima

4032080
Emeb Jean 
Carlos Pinho 
Santos

2017/2022 04/04/2025 04/07/2025 92

Iolanda 
da Silva 
Amorim

2969010
Emeb 
Professora 
Tereza Lobo

2016/2021 22/04/2025 22/07/2025 92

Irani Ribeiro 
de Lara 
Gnoatto

2964712
Emeb Profª 
Pedrosa de 
Morais e Silva

2005/2010

2010/2015

05/02/2025

06/05/2025

05/05/2025

06/08/2025

90

93

Jacione 
Antunes 
Viegas de 
Almeida

2975122 Ceic Santa Inês 
CPA 2018/2023 01/04/2025 01/07/2025 92

Joaci de 
Fátima 
Camargo da 
Silva

2976356

Ceic Colomba 
Cacélia 
Lombardi 
Dorileo

2018/2023 01/04/2025 01/07/2025 92

Joelio 
Ramos da 
Cruz

2964074 Ceic Professor 
Rafael Rueda 2015/2020 09/05/2025 09/08/2025 93

José 
Euclides dos 
Santos

2552766 Ceic Maria Ligia 
Borges Garcia 2017/2022 01/04/2025 01/07/2025 92

Jucilene 
Ribeiro 
da Silva 
Jacomeli

4850467
Emeb Dom 
Bosco do 
Praeirinho

2014/2019 01/04/2025 01/07/2025 92

Jucilma 
Alves da 
Silva

2965922
Emeb Francisco 
Pedroso da 
Silva

2010/2015 01/04/2025 01/07/2025 92

Jucineide 
Pinto de 
Almeida

2964171
Biblioteca 
Pública "Saber 
com Sabor"

2015/2020 01/04/2025 01/07/2025 92

Julieta 
Xavier 
Santos 
Vieira

2965095 Emebc Herbert 
de Souza 2015/2020 11/04/2025 11/07/2025 92

Julio Cesar 
Cunha 4874311

Emeb Prof° 
Hélio de Souza 
Vieira

2016/2021 07//04/2025 07/07/2025 92

Katia Regina 
de Arruda 
Barbosa 
Paranhos

4851861
Emeb Prof° 
Francisval de 
Brito

2019/2024 01/04/2025 01/07/2025 93

Keziah do 
Socorro 
Barros 
Souza

2965940 Emeb Adelina 
Pereira Ventura

2005/2010

2010/2015

2015/2020

19/03/2025

20/06/2025

21/09/2025

19/06/2025

20/09/2025

21/12/2025

93

93

92

Laudemira 
Alves do 
Bonfim 
Corrêa

4849962
Cmei Joana 
Mont'Serrat 
Spindola Silva

2014/2019 01/04/2025 01/07/2025 92

Laura 
Helena 
Ribeiro 
Pedroso

2964723
Emeb Profº 
Joana Dark da 
Silva

2005/2010 07/04/2025 07/07/2025 92

Leide de 
Oliveira 
Rosa 
Fonseca

2966005 Emebc Dr. 
Estevão Alves 2015/2020 09/04/2025 09/07/2025 92

Leniete 
Maria de 
Arruda

4021407
Emeb Prof° 
Hélio de Souza 
Vieira

2016/2021 07/04/2025 07/07/2025 92

Lidia 
Maria do 
Nascimento 
Alcantara

4850215

Emeb 
Maximiano 
Arcanjo da 
Cruz

2019/2024 01/04/2025 01/07/2025 92

Lorival 
Filogone de 
Souza

4031819
Cmei Jornalista 
Paulo Maria 
Ferreira Leite

2012/2017

2017/2022

30/04/2025

31/07/2025

30/07/2025

31/10/2025

92

93

Luciana 
Fontes 2974972 Ceic José 

Nicolau Pinto 2018/2023 17/03/2025 17/06/2025 93

Luiz Mauro 
Sales da 
Silva

2010012
Emeb Profº 
Joana Dark da 
Silva

2016/2021 05/05/2025 05/08/2025 93
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Luzia 
Oliveira 
Arruda

2975032 Emeb Jesus 
Criança 2018/2023 22/04/2025 22/07/2025 92

Luzineia 
Guimarâes 
Alencar

2968683
Emeb Profº 
Ranulpho Paes 
de Barros

2016/2021 22/04/2025 22/07/2025 92

Márcio 
Cardoso 
Junior

4875359
Emeb Profº 
Pedrosa Morais 
e Silva

2016/2021 02/05/2025 02/08/2025 92

Margareth 
Leite da Luz 4852081

Ceic João 
Batista 
Scalabrini

2019/2024 01/04/2025 01/07/2025 92

Margarida 
Sales da 
Cruz

2964208
Conselho 
Municipal de 
Educação

2015/2020 02/04/2025 02/07/2025 92

Maria 
Angelica Vaz 
Passarinho

2974945

Cmei 
Governador 
José Garcia 
Neto

2018/2023 10/04/2025 10/07/2025 92

Maria 
Aparecida de 
Magalhães

4850327

Emeb Padre 
Raimundo 
Conceição 
Pombo Moreira 
da Cruz

2019/2024 02/04/2025 02/07/2025 92

Maria 
Aparecida 
Rufino S. 
Silva

4032180
Emeb 8 de Abril 
Lisaldo Farias 
Sodré

2012/2017 07/04/2025 07/07/2025 92

Maria 
Aparecida 
Rufino S. 
Silva

4032180
Emeb 8 de Abril 
Lisaldo Farias 
Sodré

2017/2022 21/07/2025 21/10/2025 93

Maria 
Auxiliadora 
Rosa da 
Conceição

2976281 Emeb Ministro 
Marcos Freire 2018/2023 03/02/2025 03/05/2025 90

Maria 
Claudia 
Soares 
Cavalcante 
de Carvalho

4852266
Emeb Profº 
Joana Dark da 
Silva

2019/2024 01/04/2025 01/07/2025 92

Maria Eunice 
Fernandes 
da Silva

4850101

Emeb Padre 
Raimundo 
Conceição 
Pombo Moreira 
da Cruz

2014/2019

2019/2024

24/04/2025

25/07/2025

24/07/2025

25/10/2025

92

93

Maria Irene 
Alvim da 
Silva

2975124

Ceic Colomba 
Cacélia 
Lombardi 
Dorileo

2018/2023 01/04/2025 01/07/2025 92

Maria José 
de Alencar 
Miranda

4850479
Emeb Eugênia 
Pereira de 
Mello

2019/2024 07/04/2025 07/07/2025 92

Maria José 
Falcão 
Cintra Proni

2965645
Coordenadoria 
Técnica de 
Aquisição

2005/2010 10/03/2025 10/06/2025 93

Maria Liana 
Rodrigues 
Nogueira

2975059 Emeb São 
Sebastião 2018/2023 01/04/2025 01/07/2025 92

Maria Nelsi 
da Silva 2964737

Emeb 
Senhorinha 
Ana Alves de 
Oliveira

2015/2020 27/01/2025 27/04/2025 91

Maria Rita 
de Barros 
Arruda

4850346
Emeb Dom 
Bosco do 
Praeirinho

2019/2024 05/02/2025 05/05/2025 90

Maria 
Rosangela 
Costa Silva

2976300 Ceic Monoelino 
de Jesus 2013/2018 30/04/2025 30/07/2025 92

Marilene 
Benedita 
Martins 
da H. dos 
Santos

2975843
Cmei Joana 
Mont'Serrat 
Spindola Silva

2018/2023 01/04/2025 01/07/2025 92

Marilene 
Maria 
Schonorr

4850358
Emeb Prof° 
Francisval de 
Brito

2019/2024 07/04/2025 07/07/2025 92

Marina 
Aliendre 
Ponciano

4885214 Cmei Antônio 
Batista da Cruz 2017/2022 01/04/2025 01/07/2025 92

Marli da 
Conceição 
Mendes

2965534
Emeb Prof° 
Francisval de 
Brito

2015/2020 07/04/2025 07/07/2025 92

Marli 
Matildes da 
Paixão

4852214
Emeb Prof° 
Gracildes Melo 
Dantas

2019/2024 01/04/2025 01/07/2025 92

Marly 
Oliveira da 
Conceição 
Zeferino da 
Luz

2964989
Coordenadoria 
de 
Controladoria

2000/2005 01/04/2025 01/07/2025 92

Marta 
Martines 
Ferreira

2965476
Emeb Mal. 
Cândido 
Rondon

2015/2020 07/04/2025 07/07/2025 92

Miria Liane 
Peter 2964468 Ceic Maria Ligia 

Borges Garcia 2015/2020 01/04/2025 01/07/2025 92

Naile 
Cordeiro 
Ferreira

4852316
Emeb Profº 
Ranulpho Paes 
de Barros

2014/2019

2019/2024

07/04/2025

21/07/2025

07/07/2025

21/10/2025

92

93

Neusa 
Conceição 
dos Santos

2976277
Emeb Profº 
Pedrosa Morais 
e Silva

2018/2023 01/04/2025 01/07/2025 92

Neusa Maria 
Madeiros 
Costa

4851834 Cmei Manoel 
de Barros 2019/2024 10/03/2025 10/06/2025 93

Osvanira 
Francisca da 
Silva

2578986 Emeb Jescelino 
José Reiners

2007/2012

2012/2017

01/04/2025

02/07/2025

01/07/2025

02/10/2025

92

93

Paulo Luiz 
Dias de 
Oliveira

2575733 Emeb 
Liberdade 1996/2001 05/02/2025 05/05/2025 90

Ramona 
Elodia 
Ramos

4849998 Ceic Lelita Lino 
da Silva 2019/2024 01/04/2025 01/07/2025 92

Rosangela 
Magosso 4874629 Emeb Dr. 

Orlando Nigro 2016/2021 15/04/2025 15/07/2025 92

Rosangela 
Maria de 
Araujo

2964259
Emeb Osmar 
José do Carmo 
Cabral

2015/2020 01/04/2025 01/07/2025 92

Roseni Dias 
de Oliveira 2964902

Cmei Regina 
Pia Padilla de 
Borbon Neves

2005/2010

2015/2020

01/04/2025

02/07/2025

01/07/2025

02/10/2025

92

93

Rosilei 
Gonçalina 
da Silva 
Magalhães

4849620
Ceic Mariana 
Fernandes 
Macedo

2019/2024 01/04/2025 01/07/2025 92

Rozana 
Aparecida 
de Lara 
Nascimento

4032834

Ceic Dona 
Micaela 
Henrique de 
Souza Lima

2017/2022 07/04/2025 07/07/2025 92

Selma Lopes 
de Amorim 
Uemura

4850155
Emeb Prof° 
Rita Caldas 
Castrillon

2019/2024 07/04/2025 07/07/2025 92

Sergio 
Luiz Sales 
Zanelato

2575559 Emeb Dr. Fabio 
Firmino Leite 1991/1996 05/03/2025 05/06/2025 93

Silmara 
Francisca 
Gondim

4850416 Emeb Juarez 
Sodré Farias 2019/2024 02/05/2025 02/08/2025 93

Simone 
de Oliveira 
Sousa

2976313
Cmei Prof° 
Jaira Cuiabano 
Correa da Costa

2003/2008

2008/2013

2013/2018

17/03/2025

18/06/2025

19/09/2025

17/06/2025

18/09/2026

19/12/2025

93

92

92

Solange 
Bentos 
Soares

2966030 Emeb 12 de 
Outubro 2015/2020 19/02/2025 19/05/2025 90

Sueli 
Juvelina 
Graciano

4021326 Emeb Madre 
Marta Cerutti 2016/2021 04/02/2025 04/05/2025 90

Suzana 
Maria 
Ferreira da 
Silva

4850046

Creche 
Municipal 
Prof Aecim 
Tocantins

2019/2024 07/04/2025 07/07/2025 92

Suzeli 
Ferreira de 
Almeida

4850671 Ceic São José 
Operário 2019/2024 21/04/2025 21/07/2025 92

Suzyneth 
Maura de 
Amorim

2974315 Cmei Névio 
Lotufo 2018/2023 23/04/2025 23/07/2025 92

Tânia 
Aparecida 
Oliveira 
Ferreira

4850249

Emeb 
Maximiano 
Arcanjo da 
Cruz

2019/2024 24/02/2025 24/05/2025 90

Thania Maria 
Ferreira da 
Silva

2976032 Emeb Zeferino 
Leite de Oliveira 2018/2023 09/04/2025 09/07/2025 92

Valeria 
Cristina 
Soares de 
Campos

2965163 Emeb Senador 
Darcy Ribeiro 2015/2020 10/02/2025 10/05/2025 90

Vanete 
Teixeira 
Damaceno

2966213 Cmei Névio 
Lotufo 2010/2015 22/04/2025 22/07/2025 92

Veronice Vaz 
Santos 4031892

Ceic Ale 
Guilherme 
Arfux da Costa 
Ribeiro

2017/2022 01/04/2025 01/07/2025 92

Victor Erik 
Barbosa de 
Figueiredo

2968214
Emeb Professor 
Onofre de 
Oliveira

2010/2015 01/04/2025 01/07/2025 92

Wania 
Cristina 
Aprinio de 
Souza

2975283 Ceic São 
Matheus 2018/2023 05/05/2025 05/08/2025 93
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Zure Ferreira 
Camargo 2968694

Coordenadoria 
de Promoção 
de Pessoas

2006/2011 05/05/2025 05/08/2025 93

Rozinalva 
Barbosa 
Takagi

2563590 Emeb Jesus 
Criança 2019/2024 30/10/2025 30/01/2025 93

Art. 2º - RETIFICAR a Portaria Nº 111/2025/GS/SME publicada na Gazeta Municipal 
nº 1063 de 21 de fevereiro de 2025.

Onde se - lê:

NOME DO 
SERVIDOR MATRICULA LOTAÇÃO QUINQUÊNIO DATA DATA 

FINAL DIAS

INICIAL

Ana 
Claudia 

Rodrigues 
Trindade 

Porto

4849900
Ceic Naides 
R. Ribeiro 

Cruz
2019/2024 27/01/2025 27/07/2025 91

Leia – se:

NOME DO 
SERVIDOR MATRICULA LOTAÇÃO QUINQUÊNIO DATA DATA FINAL DIAS

INICIAL

Ana 
Claudia 

Rodrigues 
Trindade 

Porto

4849900

Ceic 
Naides R. 

Ribeiro 
Cruz

2019/2024 27/01/2025 27/04/2025 91

Onde se - lê:

NOME DO 
SERVIDOR MATRICULA LOTAÇÃO QUINQUÊNIO DATA DATA 

FINAL DIAS

INICIAL

Joana 
Gardes 2964721

Emeb 
Francisco 

Pedroso da 
SIlva

2000/2005 
2005/2010 27/01/2025 28/07/2025 183

Leia – se:

NOME DO 
SERVIDOR MATRICULA LOTAÇÃO QUINQUÊNIO DATA DATA FINAL DIAS

INICIAL

Joana 
Gardes 2964721

Emeb 
Francisco 

Pedroso da 
SIlva

2000/2005 27/01/2025 27/04/2025 93

Onde se - lê:

NOME DO 
SERVIDOR MATRICULA LOTAÇÃO QUINQUÊNIO DATA DATA FINAL DIAS

INICIAL

Carla 
Luzia 

Silva Brito 
Mendes 

2586195
Emeb 

Maria da 
Gloria

1992/1997 
1997/2002 
2002/2007 
2007/2012 
2012/2017 
2017/2022

27/01/2025 29/10/2025 460

Leia – se:

NOME DO 
SERVIDOR MATRICULA LOTAÇÃO QUINQUÊNIO DATA DATA FINAL DIAS

INICIAL

Carla Luzia 
Silva Brito 
Mendes 

2586195
Emeb 

Maria da 
Gloria

1992/1997 
1997/2002 
2002/2007 
2007/2012 
2012/2017 
2017/2022

27/01/2025 01/08/2026 460

Onde se - lê:

NOME DO 
SERVIDOR MATRICULA LOTAÇÃO QUINQUÊNIO DATA DATA FINAL DIAS

INICIAL

Gastão 
dos Santos 

Ribeiro
2977360

Coordenadoria 
de 

Administração 
e Patrimônio

2003/2008 
2008/2013 
2013/2018 
2018/2023

27/01/2025 30/01/2026 379

Leia – se:

NOME DO 
SERVIDOR MATRICULA LOTAÇÃO QUINQUÊNIO DATA DATA FINAL DIAS

INICIAL

Gastão 
dos Santos 

Ribeiro
2976360

Coordenadoria 
de 

Administração 
e Patrimônio

2003/2008 
2008/2013 
2013/2018 
2018/2023

27/01/2025 30/01/2026 379

Onde se - lê:

NOME DO 
SERVIDOR MATRICULA LOTAÇÃO QUINQUÊNIO DATA DATA FINAL DIAS

INICIAL

Valciene 
da Silva 

Nascimento
2966225

Emeb 
Maria 

Dimpina 
Lobo 

Duarte

2005/2010

2015/2020
27/01/2025 28/10/2025 183

Leia – se:

NOME DO 
SERVIDOR MATRICULA LOTAÇÃO QUINQUÊNIO DATA DATA 

FINAL DIAS

INICIAL

Valciene 
da Silva 

Nascimento
2966225

Emeb 
Maria 

Dimpina 
Lobo 

Duarte

2005/2010

2015/2020
27/01/2025 27/07/2025 183

Art. 3º - Essa portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogando as 
disposições anteriores. 

 REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

Cuiabá – MT, 25 de maio de 2025

Amauri Monge Fernandes Secretário Municipal de Educação Ato GP nº 1435/2025

PORTARIA Nº 514/2025/GS/SME

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555, 19 de fevereiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo discriminados, como gestor, fiscal titular e fiscal 
suplente nos contratos mencionados no quadro abaixo, como responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução dos referidos contratos, nos termos do 
art.117 da Lei 14.133/2021.

Onde se lê:

Contrato Empresa Objeto Gestor Fiscal Titular Fiscal Suplente A partir de

207/2022

MDE 
CONSTRUTORA E 
PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA

C o n t r a t a ç ã o 
de empresa 
especializada, 
sob demanda, 
para prestar 
s e r v i ç o s 
comuns de 
engenharia, com 
f o r n e c i m e n t o 
de peças, 
equipamentos, 
materiais e 
mão de obra, 
com maior 
percentual de 
desconto (%) 
a ser aplicado 
na forma 
e s t a b e l e c i d a 
nas planilhas 
de serviços 
e insumos 
d i v e r s o s 
d e s c r i t o s 
no Sistema 
Nacional de 
Pesquisa de 
Custos e índices 
da Construção 
Civil, doravante 
d e n o m i n a d a 
SINAPI.

Letícia 
Garcia da 
Cunha - CPF: 
024.866.301-
12

Jorge

Alexandre 

Lima de Souza

CPF:

545.243.001-

63

Kleiton Amaral 
Santos - CPF: 
797.331.071-15

14/10/2024

Leia se:

Contrato Empresa Objeto Gestor Fiscal Titular Fiscal Suplente A partir de
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207/2022

MDE 
CONSTRUTORA 
E PRESTADORA 
DE SERVIÇOS 

LTDA

C o n t r a t a ç ã o 
de empresa 
e s p e c i a l i z a d a , 
sob demanda, 
para prestar 
s e r v i ç o s 
comuns de 
engenharia, com 
f o r n e c i m e n t o 
de peças, 
equipamentos , 
materiais e mão 
de obra, com 
maior percentual 
de desconto (%) 
a ser aplicado 
na forma 
e s t a b e l e c i d a 
nas planilhas 
de serviços e 
insumos diversos 
descritos no 
Sistema Nacional 
de Pesquisa de 
Custos e índices 
da Construção 
Civil, doravante 
d e n o m i n a d a 
SINAPI.

Letícia 
Garcia da 
Cunha - CPF: 
024.866.301-
12

Rivers Teixeira 
Raimundo

CPF Nº 
013.639.751-45

Kleiton Amaral 
Santos - CPF: 
797.331.071-15

08/05/2025

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando as disposições 
anteriores.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Cuiabá MT, 20 de maio de 2025

AMAURI MONGE FERNANDES

Secretário Municipal de Educação

Ato GP 1435/2025

PORTARIA Nº 532/2025/GS/SME

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei, e, considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 
555 de 19/02/2025; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - NOMEAR, na função de COORDENADOR (A) PEDAGÓGICA (A) da EMEB 
Orzina de Amorim, a servidora Tatiane Cristina Dragoni.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 20 de maio de 2025.

Amauri Monge Fernandes

Secretário Municipal de Educação

Ato GP nº 1435/2025

PORTARIA N° 567/2025/GS/SME

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
legais, conforme a Lei Complementar n° 555 de 19 de fevereiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º – RETIFICAR a PORTARIA Nº 502/2025/GS/SME, de 09 de maio de 2025, 
publicada na Gazeta Municipal, edição 1113, página 05, ano V, que instituiu a Comissão 
Permanente de Monitoramento das Ações para Educação Especial da Secretaria 
Municipal de Educação de Cuiabá.

Onde se lê:

Nº Membros Representatividade

01
C l a u d i a n e 
Amorim da Cruz 
Branco

Assessora de Gabinete/GS/SME

02 Marileth Neves da 
Cruz Berto Equipe Gestora das Unidades Escolares

03 Luciano Marcelo 
de Campos 

Professor da Rede Municipal de Educação e do 
Atendimento Educacional Especializado (AEE)

04 Andrea Negrisoli 
Silveira Assessoria Técnica/CEE/CTE/SME

05 Cecilia Batista 
Duarte Campos Assessoria Técnica/CGL/CTESME

06 Helena Glaziela 
Barbiero Amaral

Pais/Responsáveis de estudantes público-alvo da 
Educação Especial

07 Ríguel Brum de 
Paula Conselho Estadual de Pessoa com Deficiência

Leia-se:

Nº Membros Representatividade

01 Claudiane Amorim 
da Cruz Branco Assessora de Gabinete/GS/SME

02 Marileth Neves da 
Cruz Berto Equipe Gestora das Unidades Escolares

03 Luciano Marcelo 
de Campos 

Professor da Rede Municipal de Educação e do 
Atendimento Educacional Especializado (AEE)

04 Andrea Negrisoli 
Silveira Assessoria Técnica/CEE/CTE/SME

05 Cecilia Batista 
Duarte Campos Assessoria Técnica/CGL/CTESME

06 Helena Glaziela 
Barbiero Amaral

Pais/Responsáveis de estudantes público-alvo da 
Educação Especial07 Laura Gabrielle 

Ferreira Leventi

08 Jairo dos Santos 
Castro

09 Ríguel Brum de 
Paula Conselho Estadual de Pessoa com Deficiência

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 19 de maio de 2025.

Amauri Monge Fernandes

Secretário Municipal de Educação

Ato GP nº 1435/2025

PORTARIA Nº 568/2025/GS/SME

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555 de 19/02/2025; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - TORNA SEM EFEITO a designação para a função de Coordenadora 
Pedagógica do CEIC Francisco Santana, a servidora Luciana Rodrigues de Araújo, 
publicada em 15/05/2025, conforme a Portaria n. 510/2025/GS/SME.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 20 de maio de 2025.

Amauri Monge Fernandes 

Secretário Municipal de Educação 

Ato GP nº 1435/2025

PORTARIA Nº 569/2025/GS/SME

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei, e, considerando as disposições contidas na Lei Complementar nº 
555 de 19/02/2025; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - NOMEAR, na função de COORDENADOR (A) PEDAGÓGICA (A) do CEIC 
Francisco Santana, a servidora Roberta Dalavalle de Tomaso.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 20 de maio de 2025.

Amauri Monge Fernandes 

Secretário Municipal de Educação 

Ato GP nº 1435/2025

PORTARIA Nº 572/2025/GS/SME

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 555 de 19/02/2025;

 

RESOLVE: 
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Artigo 1º - RETIFICAR a PORTARIA Nº 74/2025/GS/SME, que instituiu a Comissão 
Permanente de Acompanhamento das Instituições Filantrópicas, publicada na Gazeta 
Municipal - Segunda-feira, 03 de fevereiro de 2025, ano V, edição nº 1049, pág. 10. 

Onde se Lê:

Karina Maria Rosa de Almeida CC/DAF/SME

Cleonice Guia de Amorim Sales CC/DAF/SME

Misael Jonatan Ribeiro CC/DAF/SME

Mario Ulhoa Pyles Neto CPODE/SME

Daniele Laura Moraes Camargo CNE/CTA/SME

Joneide Maria de Souza CTE/DGE/SME

Ezenir Vital de Oliveira CGL/CTE/DGE/SME

Fabiana Angelo CGL/CTE/DGE/SME

Ângela Pilé Corrêa COC/CTE/DGE/SME

Maria Lucia da Silva COC/CTE/DGE/SME

Elienai Olegário Pereira Ouvidoria/SME

Leia-se:

Vanessa kelly do Nascimento CPC/DAF/SME

Mario Ulhoa Pyles Neto CPODE/SME

Taiangela Terezinha Maximinio Fontes CNE/CTAP/SME

Ezenir Vital de Oliveira CGL/CTE/DGE/SME

Ângela Pilé Corrêa CFC/CTE/DGE/SME

Artigo 2º - A Coordenadoria Técnica de Ensino, por meio da Coordenadoria de Gestão 
e Legislação será responsável pelo monitoramento da frequência dos estudantes 
matriculados nas unidades filantrópicas conveniadas. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua assinatura, revogando-se as 
disposições anteriores.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE

Cuiabá – MT, 20 de maio de 2025.

Amauri Monge Fernandes

Secretário Municipal de Educação

Ato GP nº 1435/2025

Secretaria Municipal de Planejamento

Procedimento Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LDO 2026

A Prefeitura Municipal de Cuiabá, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, 
e nos termos da Lei Orgânica do Município, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e da Lei nº 10.257/2001 (Estatuto da Cidade), torna pública a 
realização de Audiências Públicas Virtuais com o objetivo de debater a elaboração da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2026.

As audiências serão realizadas nos dias 21 e 23 de maio de 2025, com início às 15h 
(horário de Cuiabá), por meio de plataforma digital, com transmissão ao vivo nos 
canais oficiais da Prefeitura de Cuiabá.

A população poderá enviar sugestões e contribuições até o dia 23 de maio por meio do 
e-mail: orcamento@cuiaba.mt.gov.br.

Cuiabá-MT, 19 de maio de 2025.

Atenciosamente, 

NIVALDO DE ALMEIDA CARVALHO JÚNIOR

Secretário Municipal de Planejamento

Procuradoria Geral do Município

Portaria

PORTARIA Nº 09, DE 16 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a designação de Gestor, de Fiscal titular e de Fiscal substituto de 

contrato.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133, 01 de abril de 2021 e artigos 35 e 36 do 
Decreto nº 9.650/2023, e

CONSIDERANDO que o acompanhamento e a fiscalização dos contratos representam 
um poder-dever da Administração Pública que objetiva assegurar que o objeto 
contratual seja recebido ou executado conforme pactuado e as obrigações decorrentes 
sejam realizadas no tempo e modo devidos, e

CONSIDERANDO que a gestão e a fiscalização contratual compreendem as dimensões 
da eficiência, eficácia e efetividade nas contratações públicas, sob a ótica do interesse 
coletivo e da probidade administrativa,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para a fiscalização do Contrato nº 
205/2020/PMC, originário do Pregão Presencial nº 01/2020, Ata de Registro de Preços 
nº 03/2020/CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL DO VALE DO RIO CUIABÁ, celebrado entre o MUNICÍPIO DE CUIABÁ, por meio 
da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, e a empresa KR Serviços de Conservação 
Predial e Construção Civil EIRELI, inscrita no CNPJ n° 17.062.240/0001-13, cujo 
objeto é a “contratação de empresa especializada na prestação de forma contínua de 
serviços de apoio administrativo sendo: Recepção, Auxiliar administrativo, Limpeza, 
Copeiragem, condução de Veículos , Oficial de Serviços Gerais com fornecimento 
de materiais e mão de obra para atender as necessidades da Procuradoria Geral do 
Município”.

GESTORA DO 
CONTRATO

Airtes Ferreira da Silva Souza – Matrícula n° 2502863

E-mail: caf.pgm@cuiaba.mt.gov.br  

FISCAL 
TITULAR

Simeir Alves Penha – Matrícula n° 2964759

E-mail: corregedoria.pgm@cuiaba.mt.gov.br  

FISCAL 
SUBSTITUTO

Jailton Muller Alves da Guia – Matrícula n° 4048347

E-mail: caf.pgm@cuiaba.mt.gov.br  

Parágrafo único. Os servidores relacionados no caput foram cientificados 
pessoalmente dos encargos que ora lhes são atribuídos, nos termos dos artigos 35 e 
36 do Decreto nº 9.650, de 17 de maio de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
18 de maio de 2025.

Luiz Antônio Araújo Júnior

Procurador-Geral do Município

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações / 
Consórcios

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Portaria

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA Nº 091/2025 de 30 de abril de 2025.

PROCESSO Nº 031122/2025

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, no uso das suas atribuições 
constitucionais e legais, e em consonância com a Lei Nº 13.303 de 30 de junho de 
2016, Seção II, Art. 40, inciso VII.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação 
vigente, atuarem como fiscais do CONTRATO nº 050/2025/ECSP celebrado entre a 
EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA e a CM HOSPITALAR S/A, inscrita sob o 
CNPJ/MF nº12.420.164/0036-87, assinado no dia 30 de abril de 2025, com vigência 
até 30 de abril de 2026, que tem por objeto: “DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
EMERGENCIAL DO MEDICAMENTO ALTEPLASE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
UNIDADES HOSPITALARES: HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ “DR. LEONY PALMA DE 
CARVALHO” – HMC E HOSPITAL MUNICIPAL SÃO BENEDITO - HMSB, GERIDOS PELA 
EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA – ECSP.”

FISCAL DE 
CONTRATO

Nome: Valéria Pinto de Arruda

Matrícula: 4914423

Cargo/Lotação: Farmacêutica - RT

SUPLENTE DE 
CONTRATO

Nome: Amanda Nágila Duarte Pulquério

Matrícula: 4898063

Cargo/Lotação: Técnica Adm. Comercial I

Art. 2º Compete aos servidores, designados como fiscais do contrato de que trata esta 
portaria, fiscalizar o aludido instrumento até o término de sua vigência e responder 
pelo exercício das atribuições a ele confiadas.



13Gazeta Municipal de Cuiabá - Quarta-feira, 21 de Maio de 2025 Página

GAZETA MUNICIPAL DE CUIABÁ Ano V | Nº 1120

Art. 3º Compete, ainda, aos servidores designados como fiscais do contrato em 
comento, relatar ao Coordenador da área os eventuais incidentes contratuais para 
que este tome as providências cabíveis, além das demais atribuições a ele inerentes.

Cuiabá – MT, 30 de abril de 2025.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

DIRETOR GERAL 

VALÉRIA PINTO DE ARRUDA 

FISCAL

AMANDA NÁGILA DUARTE PULQUÉRIO 

SUPLENTE

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO

PORTARIA Nº 094/2025 de 15 de maio de 2025.

PROCESSO Nº 056576/2025

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, no uso das suas atribuições 
constitucionais e legais, e em consonância com a Lei Nº 13.303 de 30 de junho de 
2016, Seção II, Art. 40, inciso VII.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação 
vigente, atuarem como fiscais do CONTRATO nº 032/2025/ECSP celebrado entre 
a EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA e a EIKON DIAGNÓSTICOS MÉDICOS 
LTDA, inscrita sob o CNPJ/MF nº 35.827.365/0001-79, assinado no dia 12 de 
maio de 2025, com vigência após a publicação, que tem por objeto: “Contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços para realização de exames de apoio 
diagnóstico por imagem dos exames de radiografia, ultrassonografia e tomografia, 
incluindo fornecimento de materiais, insumos e recursos humanos e equipamentos 
em comodato, para atender as necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL DE CUIABÁ 
“DRº LEONY PALMA DE CARVALHO”, gerido pela Empresa Cuiabana De Saúde Pública.”

FISCAL DE 
CONTRATO

Nome: MAYRA DE OLIVEIRA GOMES

CPF: 035.650.981-80

RG: 1084178-4-SSP-MT

Matricula: 4896574

Cargo/Lotação: BIOIMAGEM/ADMINISTRADOR

Fone: (65) 9 9679-7525

E-mail: hmcimagem@gmail.com

SUPLENTE 
DE 

CONTRATO

Nome: MIRIANE CLAUDINO MORENO

CPF: 029.538.981-82

RG: 175.618-33-SSP-MT

Matricula: 4898049

Cargo/Lotação: BIOIMAGEM/OFICIAL ADMINISTRATIVO

Fone: (65) 9 9930-3575 

E-mail: hmcimagem@gmail.com

Art. 2º Compete aos servidores, designados como fiscais do contrato de que trata esta 
portaria, fiscalizar o aludido instrumento até o término de sua vigência e responder 
pelo exercício das atribuições a ele confiadas.

Art. 3º Compete, ainda, aos servidores designados como fiscais do contrato em 
comento, relatar ao Coordenador da área os eventuais incidentes contratuais para 
que este tome as providências cabíveis, além das demais atribuições a ele inerentes.

Cuiabá – MT, 15 de maio de 2025.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

THANIA ZANETTE

DIRETORIA GERAL

 

FISCAL

MAYRA DE OLIVEIRA GOMES

SUPLENTE

MIRIANE CLAUDINO MORENO

Procedimento Administrativo

Extrato

 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2025/ECSP.

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL: Nº 031122/2025

CONTRATANTE: EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

CNPJ/MF Nº 21.873.611/0001-14

CONTRATADA: CM HOSPITALAR S/A

CNPJ/MF Nº 12.420.164/0036-87

Objeto: “Dispensa de licitação para aquisição emergencial do medicamento 
ALTEPLASE, para atender as demandas das unidades hospitalares: Hospital Municipal 
de Cuiabá “Dr. Leony Palma de Carvalho” – HMC e Hospital Municipal São Benedito - 
HMSB, geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública – ECSP.”

Valor Total: R$ 2.799,95 (dois mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco 
centavos).

Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir 
de 30 de abril de 2025.

Legislação aplicável: Lei Nº 13.303 de 2016 e suas eventuais alterações.

Cuiabá – MT, 15 de maio de 2025.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

THANIA ZANETTE

DIRETORA GERAL

 

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 032/2025/ECSP.

ORIGEM: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
042/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 00.021.441/2022-1

PROCESSO DIGITAL: 0.056576/2025

CONTRATANTE: EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 

CNPJ/MF Nº 21.873.611/0001-14

CONTRATADA: EIKON DIAGNÓSTICOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ/MF Nº 35.827.365/0001-79

Objeto: “Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços para realização de 
exames de apoio diagnóstico por imagem dos exames de radiografia, ultrassonografia 
e tomografia, incluindo fornecimento de materiais, insumos e recursos humanos e 
equipamentos em comodato, para atender as necessidades do HOSPITAL MUNICIPAL 
DE CUIABÁ “DRº LEONY PALMA DE CARVALHO”, gerido pela Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública.

Valor Total: R$ 5.279.998,92 (cinco milhões, duzentos e setenta e nove mil, novecentos 
e noventa e oito reais e noventa e dois centavos)

Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir 
da data de publicação.

Legislação aplicável: Lei Nº 13.303 de 2016 e suas eventuais alterações.

Cuiabá – MT, 15 de maio de 2025.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

THANIA ZANETTE

DIRETORIA GERAL
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SeSeccreretataririaa  MMuniunicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá
hhttttpp::////ggaazezettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOs s óórrggããoos s ddaa  AdAdmmiinniiststraraçãçãoo  DDiirerettaa  ee  
IInnddiirerettaa  ddoo  PPooddeer r EExexecucuttiivovo  
MMuunniicicippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaas s rreessppeectctiivavas s mmaattééririaass  
ddiirerettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHINO NAO NACIONCIONAALL

OOuuvivirraamm  ddo o IIppiirraangngaa  aas s mmaarrggenens s ppllááciciddasas
DDee  uumm  popovo vo hheerróióicoco  oo  brbradado o rreettuummbabannttee,,
EE  oo  sosoll  dada  LiLibeberrddadadee,,  eemm  rraaiioos s ffúlúlgigidodos,s,
BBrriillhohouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nneessesse  iinsnsttaantntee..

SSe e oo  pepennhohorr  ddessessa a iigguauallddaadede
CCononseseguguiimmosos  coconnququiiststaarr  cocomm  brbraçoaço  ffororttee,,

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrddadadee,,
DDeesasaffiiaa  o o nonossosso  pepeiittoo  a a pprrópóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada,,  IIdodollaattrradadaa,,  SSaallvve!e!  SSalalveve!!

BBrraasisill,,  uumm  sosonnhoho  iintnteennso,so,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo
DDee  aammoorr  e e dede  esespeperraançnça a àà  tteerrrraa  dedescesce,,

SSe e eemm  tteueu  fforormmooso so cécéu,u,  rriisosonhnho o ee  llíímmppiidodo,,
AA  iimmagageemm  dodo  CCrruzeuzeiirro o rreespspllaandndecece.e.

GGiigagannttee  ppelelaa  prprópóprriia a nanattururezeza,a,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ffororttee,,  iimmppáávividdo o cocolloossosso,,

EE  oo  tteueu  ffuuttururo o eespespellhhaa  essessa a grgranandedezaza

TTererrra a aadodorraadada,,  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrrasasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aammadada!a!

DDoos s ffiillhhosos  ddeestste e sosolloo  és és mmãeãe  gegentntiill,,
PPááttrriiaa  amamadada,a,  BBrraasisill!!

DDeeiittadadoo  eteteerrnanammeennttee  emem  bbeerrçoço  espespllêêndndiidodo,,
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprrofofuundndoo,,

FFuullggururaas,s,  óó  BBrrasiasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,,
IIlluummiinanadodo  aoao  solsol  dodo  NNoovovo  MMuundndo!o!

DDo o qqueue  a a ttererrraa  mmaiais s gagarrrriidada
TTeueus s rriissononhohos,s,  lliinnddosos  ccamampopos s ttêmêm  mmaiais s fflloorres;es;

““NNoossossos s bobosqsqueues s ttêmêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NNossossa a vividada””  nno o tteueu  seiseio o ““mmaiais s amamorores”es”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amamadadaa,,  IIddololatatrraadada,,  SSalalve!ve!  SSaallveve!!

BBrrasiasill,,  dede  aammoorr  eteteerrnono  sesejja a ssíímmbobolloo
OO  llábábararo o qqueue  ostosteennttaas s esesttrreleladadoo,,

EE  didigaga  oo  veverrdde-e-llooururoo  dedeststaa  ffllâmâmululaa
PPazaz  nono  ffututururoo  ee  ggllóróriia a nno o ppassassadado.o.

MMaas,s,  sese  eerrggueues s dda a jjuuststiiçça a a a ccllavava a ffoorrtte,e,
VVererás ás qqueue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à llututaa,,

NNeemm  tteemmee,,  ququemem  ttee  aadodorra,a,  aa  pprróóprpriiaa  mmororttee!!

TTeerrrra a adadoorradadaa  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉs s ttu,u,  BBrraasisill,,  ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada!!

DDoos s ffiillhohos s ddestestee  ssololo o éés s mmããe e ggenenttiill,,
PPááttrriiaa  amamadadaa,,  

BBrraasisill!!

HHINO DINO DEE M MAATTO GROO GROSSSSOO

HINHINO DEO DE CU CUIAIABBÁÁ

DDoos s tteueus s bbrravavos os aa  glglóórriia a sese  exexpapandndee
DDe e DDouourraadodos s atatéé  CCoorruummbbá,á,

OO  ouourroo  dedeu-u-ttee  rreenonommee  ttããoo  ggrraandndee,,
PPororémém  mmaiais s nonossosso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuuveve,,  ppoiois,s,  nonossassas s jjuurraas s sosolleeneness
DDe e ffazazerermmosos  eemm  ppazaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroogrgreessosso  iimmororttaall  cocommoo  a a ffêêninixx
QQuue e aaiinndada  ttiimmbbrraa  o o tteueu  nonobbrre e bbrraasãosão!!

SSalalveve,,  ttererrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,,
QQueue  sosonhnharara a MMoorreeiirraa  CCaabbrralal!!

CChohovava  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodonsns  oo  ttesoesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanattalal!!

HHéévevea a ffiinnaa,,  eerrvava--mmaatte e pprreecicioosasa,,
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rriicoscos  ffllororõõees;s;
EE  dda a ffauaunna a ee  ddaa  ffllorora a o o íínndidio o ggozoza,a,

AA  ooppululênênciciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõões.es.

OO  didiaammaantnte e ssororrrii  nanas s ggrrupupiiaarraass
DDoos s tteueus s rriios os qqueue  jjoorrrraamm,,  a a fflluux.x.

AA  hhululhaha  brbrananca ca ddaas s áágguauas s ttãoão  clclaarraas,s,
EEmm  cacascascattasas  ddee  ffoorrçaça  e e dde e lluuz!z!

SSaallvve,e,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  ttererrra a ddo o ooururoo,,
QQuue e sosonhnharara a MMoorreeiirra a CCababrraall!!

CChohovava  oo  cécéu u ddosos  seseuus s dodonns s o o ttesesouourroo
SSoobrbre e ttii,,  bbelelaa  ttererrra a nnatataall!!

TTererrra a nnoioiva va ddoo  SSooll!!  LLiinndada  ttererrraa!!
AA  qqueuemm  llá,á,  dodo  tteueu  céucéu  ttododo o aazuzull,,

BBeeiijja,a,  aarrdedennttee,,  o o aaststrro o llouourroo,,  nna a seserrrraa
EE  aabebençnçoaoa  o o CCrruzuzeieirroo  ddo o SSuull!!

NNoo  tteeuu  ververddee  ppllaannalaltto o esescamcampapaddo,o,
EE  nnos os tteeus us ppananttananaaiis s cocommoo  o o mmaarr,,
VViiveve  solsoltto o aaos os mmiillhhõões,es,  oo  tteeuu  ggadadoo,,
EEmm  mmiimmososas as ppasasttagagenens s sesemm  pparar!!

SSalalvve,e,  ttererrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurro,o,
QQuuee  sosonnhaharraa  MMororeieirra a CCababrraall!!

CChhovaova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s ddonons s oo  tteesousourroo
SSobobrree  ttii,,  bbelela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLiimimittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sesempmprree  eem m fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroossosso,,NNoossosso  bbeerçorço  gglloorriioososo  ee  ggeennttiill!!

EEiis s aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaas s ffaaiissccaannttees,s,
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrroos s nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeiiraranntteess

CCoonnqquuiiststoouu  aaoo  ffeeroroz z PPaaiiaagguuáás!s!

SSaallveve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoovava  oo  cécéuu  ddoos s seseuus s ddoonns s oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiillvava

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FFraranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisicaca  ddoo  mmaaeeststroro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffiiciciaalliizazaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisicaca  ddee  LLuuiiz z CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSillvava  

CCuuiiababáá,,  éés s nonossosso  eencancannttoo

TTeeu u ccéuéu  dada  fféé  ttemem  aa  cocorr

DDaa  aaururoorraa  o o lliindndo o rrububoror;;

TTeensns  estesteellíífferero o mmaannttoo..

CCuiuiababá,á,  éés s rriicca a dde e ouourroo;;

ÉÉs s ddo o SSeennhohorr  BBomom  JesJesus;us;

DDoo  EEssttaaddo,o,  a a CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so ttesesouourroo..

RReecencenddes es qquauall  uumm  rroosasall,,

EEntnteerrnenececes s cocorraçaçõeões,s,

EErrgguues es aa  DDeeusus  oorraaçõções,es,

PPaarraa  venvencecerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabbá,á,  ésés  rriicaca  ddee  ouourroo;;

ÉÉs s dodo  SSenenhhoror  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststaadodo,,  a a CCiidadadde-e-lluuz;z;

ÉÉss,,  eennffiimm,,  nonossosso  tteesosouurro.o.

TTeenns s bebelleezaza  ssemem  rriivavall

CCululttuuaas s semsemprpre e oo  vvalaloror

DDo o bbrraavo vo ddescescobobrriiddoorr

PPasascoacoall  MMororeeiirra a CCababrralal..

CCuuiiaabábá,,  ésés  rriicaca  dde e oouurro;o;

ÉÉs s ddo o SSenenhohorr  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststadado,o,  aa  CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so tteesousourroo..


